
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente objetivando a realização de estudos visando à contratação de um
médico ginecologista ou a disponibilização de um profissional já contratado pela
municipalidade para atender as pacientes da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Sítio do
Morro, localizada na Estrada do Sítio do Morro, nº 1255, no Parque Alvorada. Documento
reiterando a indicação número 3700/25 de 19/02/2025.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente solicitação visa atender a demanda crescente por atendimento especializado em
ginecologia na UBS do Sítio do Morro. Muitas pacientes relatam dificuldades em agendar
consultas e exames ginecológicos devido a insuficiência de profissionais dedicados a essa
especialidade na unidade. A presença de um ginecologista na UBS é essencial para garantir
o cuidado integral à saúde da mulher, especialmente no que se refere ao acompanhamento
pré-natal, diagnóstico e tratamento de doenças ginecológicas, planejamento familiar e
orientações preventivas. Além de proporcionar mais conforto e acessibilidade às pacientes,
a medida contribuirá para a melhoria da qualidade do atendimento prestado pela rede
municipal de saúde, reduzindo a necessidade de deslocamento para outras unidades e
fortalecendo o sistema de atenção básica. Dessa forma, solicito ao Poder Executivo que
avalie a viabilidade técnica e financeira para a contratação de um médico ginecologista ou
para a redistribuição de um profissional já pertencente ao quadro municipal, assegurando o
atendimento especializado às mulheres do Sítio do Morro e regiões adjacentes.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 3 de março de 2026.
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